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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a adoção de providências junto aos órgãos competentes, visando a instalação de uma UNIDADE DA REDE LUCY MONTORO no município Mauá, estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Inicialmente cabe destacar que a cidade de Mauá possui uma densidade demográfica urbana de aproximadamente 6.700 hab/km². Um terço do município é de área industrial e 10% pertencem à área rural e ao Parque Estadual da Serra do Mar. É o 23° município do estado em PIB e o 11º em população, com aproximadamente 430.000 habitantes. Mauá está entre as 50 cidades mais populosas de todo o Brasil. 

A Rede de Reabilitação Lucy Montoro, é projeto de atendimento em reabilitação no Estado de São Paulo para:

· padronização e a sistematização de uma rede de atendimento em reabilitação para deficiência física e deficiência visual; 

· certificação de qualidade e a aplicação de ajudas técnicas que viabilizem a melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência e;

· acima de tudo traz para si a responsabilidade da ampliação e o fortalecimento dos recursos de informação e comunicação, disseminando conhecimento sobre o tratamento adequado a ser despendido à pessoa com deficiência.

Esta rede disponibiliza ainda recursos para pessoas com deficiência física que necessitem de cuidados intensivos de medicina de reabilitação em regime de hospital-dia ou internação (leitos de reabilitação), assim como suporte diagnóstico e terapêutico e reabilitação em condições especiais para oncologia e Síndrome de Down.

Todavia, Mauá e a região carecem desses serviços assim como de assistência a pacientes portadores de lesão medular, lesões encefálicas do adulto, paralisia cerebral e dor incapacitante.

Por todas estas razões acreditamos que tal rede de atendimento trará maior agilidade nos procedimentos médicos aos pacientes portadores de necessidades especiais, população que clama intensamente por maior inclusão nos serviços de saúde.

Diante do exposto, considerando os dados demográficos e os indicadores de saúde da população mauaense, conforme constam em excelente trabalho do SEADE (Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados), justifica-se plenamente a instalação de uma UNIDADE DA REDE LUCY MONTORO, NO MUNICÍPIO DE MAUÁ, atendendo também os municípios vizinhos, como por exemplo, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra.

Sala das Sessões, em

Deputado Atila Jacomussi
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